
 

INDICAÇÃO Nº: 684/2025 
Linhares, 07 de Outubro de 2025 

GAB/VER. CAIO FERRAZ 
 
AO EXCELENTISSIMO SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LINHARES-
ES 

 
CAIO FERRAZ, Vereador com assento nesta Egrégia Casa de leis, no uso de suas 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 125, II do Regimento Interno da Casa, 
vem respeitosamente através do presente, SOLICITAR a Vossa Senhoria na forma 
regimental, após ouvir o Plenário e este aprovado, que oficie cópia desta INDICAÇÃO 
ao Excelentíssimo Prefeito de Linhares através da Secretaria Municipal de Saúde, bem 
como a Vigilância Sanitária, solicitando o que segue: 
 

 QUE SEJA TOMADA AS PROVIDÊNCIAS PARA INTENSIFICAÇÃO DO 

SERVIÇO DE CARRO FUMACÊ PARA O BAIRRO ARAÇÁ. 

 
JUSTIFICATIVA: 

Considerando a importância da prevenção de doenças transmitidas por mosquitos, faz-
se necessária a intensificação das ações do carro fumacê no bairro Araçá. 

A presença de focos de mosquitos, especialmente o Aedes aegypti, tem aumentado o 
risco de transmissão de doenças como dengue, zika e chikungunya, colocando em 
perigo a saúde da população local. 

A intensificação da operação do carro fumacê contribuirá para reduzir a proliferação de 
mosquitos, prevenindo surtos de doenças e garantindo maior proteção à saúde dos 
moradores do bairro. 

Ante o exposto, SOLICITO à Nobre Mesa, ouvido o Plenário, dispensada as demais 
formalidades de praxe, que seja atendido o pedido supra, sendo essa razão da presente 
Indicação, pelo qual pleiteio a APROVAÇÃO. 

Solicitamos a gentileza de priorizar a resolução desta demanda e nos colocamos a 
disposição para fornecer quaisquer informações complementares que forem 
necessárias. 

Atenciosamente, 

_____________________________ 
CAIO FERRAZ 

Vereador 
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